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REFERÊNCIA: Análise do Projeto de Lei n.0 014/2025, de 05 de junho de 2025. 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Cria e organiza a Secretaria Municipal de Educação de Nova 

Guataporanga/SP, dispõe sobre sua estrutura e funcionamento, e dá outras providências. 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal à 

apreciação desta Casa Legislativa, que visa à criação da Secretaria Municipal de Educação 

(SME), à definição de suas competências, estrutura organizacional, fontes de custeio, e 

demais providências correlatas, no âmbito da Administração Púbiica Direta de Nova 

Guataporanga/SP. 

A propositura encontra-se formalmente instruída, acompanhada de justificativa e 

compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

li - COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

a) Competência Legislativa e Iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de interesse predominantemente local e de 

organização administrativa municipal, sendo, portanto, de competência legislativa do 

Município, nos termos do art. 30, incisos I e li, da Constituição Federal. 






